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Preâmbulo 

A Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) tem por missão a definição, 

execução e avaliação das políticas de segurança dos alimentos, de proteção e de sanidade 

animal, proteção vegetal e fitossanidade, sendo investida nas funções de autoridade 

sanitária veterinária e fitossanitária nacional, de autoridade nacional para os 

medicamentos veterinários e de autoridade responsável pela gestão de risco da 

segurança dos alimentos.  

A legislação sobre o fabrico, distribuição, fornecimento e utilização de medicamentos em 

animais tem como objetivo primordial a proteção da saúde pública, por meio da proteção 

da saúde e da bem-estar animal, intimamente ligado à garantia de oferta de alimentos 

seguros, e da Proteção Ambiental.  

Além disso, nos últimos anos, tendo em conta a crescente ameaça à saúde pública global 

representado pelo fenómeno da resistência antimicrobiana, uso prudente e responsável 

desta categoria de medicamentos no setor veterinário tornou-se um dos pontos 

estratégicos do quadro da luta para a contenção do seu desenvolvimento e difusão. 

O objetivo final da Prescrição Eletrónica Médico Veterinária não é a simples transposição 

da prescrição de papel em um "PDF", mas uma modificação substancial do modelo 

organizacional e operacional anterior de gestão de medicamentos destinados animais, 

através da digitalização completa da gestão da prescrição, dispensa e utilização de 

medicamentos em animais. 

O sistema faz parte do projeto de simplificação e digitalização mais amplo do governo 

Português, Sistema de Apoio à Modernização e Capacitação da Administração Pública 

(SAMA 2020), que, para aspetos relacionados à saúde animal e segurança alimentar, 

prevê a introdução de soluções inovadoras de tecnologias de informação para facilitar 

tanto o DGAV quanto os operadores no cumprimento das obrigações regulamentares por 

meio da chamada "desmaterialização". 

O projeto DGAV+ “Digitalização e Qualidade” proposto pela Direção-Geral de 

Alimentação e Veterinária, ao Sistema de Apoio à Modernização e Capacitação da 

Administração Pública, no âmbito do Aviso 02/SAMA/2020/2019, visa responder às 

necessidades identificadas, suportada pela implementação de: aplicação de prescrição de 

medicamentos online. 
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O Portal de Dispensa constitui o instrumento de validação de prescrições médico-

veterinárias e de apoio aos operadores uma vez que permite o cumprimento das regras 

de dispensa de medicamentos para animais previstas no Regulamento n.º 2019/6 de 11 

de dezembro e Regulamento n.º 2019/4 de 11 de dezembro nomeadamente no que à 

conservação de registos diz respeito. Permite ainda o cumprimento do prazo de validade 

de prescrição dos diferentes tipos de medicamentos para animais, a prescrição parcial de 

receitas médico-veterinárias totalmente eletrónicas, a libertação do envio de prescrições 

por SMS para o proprietário e detentor dos animais e o preenchimento parcial de 

informação relativa a receitas médico-veterinárias manuais.  

O Portal de Dispensa é uma plataforma disponibilizada de forma gratuita para 

Farmácias, Postos de Venda de Medicamentos Veterinários, Distribuidores por Grosso 

de Medicamentos Veterinários, Fabricantes e Distribuidores por Grosso de Alimentos 

Medicamentosos. 
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Manual do Utilizador 

1. Fabricantes e Distribuidores por Grosso de Alimento 

Medicamentoso 

Os fabricantes e distribuidores por grosso de alimento medicamentoso são operadores 

autorizados à dispensa ao público de alimentos medicamentosos mediante a 

apresentação de uma receita de alimento medicamentoso para animais (RAMA). 

1.1 Acess0 

 

O acesso ao portal de dispensa é efetuado em https://pemv.dgav.pt/ acedendo ao 

separador de “Portal de Dispensa”. 

 

https://pemv.dgav.pt/
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Após este passo deve inserir as suas credenciais de acesso (email e palavra-passe) para 

ter acesso às ferramentas de validação da RAMA. Após carregar no botão “Iniciar sessão” 

terá acesso à sua área geral. 

 

1.2 Validação de Receitas de Alimento Medicamentoso para 

Animais totalmente eletrónicas 

A validação de uma RAMA inicia-se ao selecionar a opção “Receita Médico Veterinária” 

na sua área geral. Após esta seleção ser-lhe-á pedido o número único de receita. 
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Após a inserção do mesmo deve carregar na lupa do lado direito do campo de pesquisa 

do número único de receita. 

Ao entrar na RAMA totalmente eletrónica terá a indicação: 

- dos medicamentos veterinários a incorporar no alimento (quantidade e taxa de 

incorporação); 

- da quantidade de alimento medicamentoso a fornecer. 

Após o fabrico do alimento medicamentoso e quando este estiver disponível para 

fornecimento deverá incluir a data de fornecimento e seguir os próximos passos, 

efetivando a dispensa carregando no botão “Dispensa”.  

 

 

Ao carregar no botão Dispensa, deve preencher todas as informações necessárias e para 

terminar o processo deve inserir o código de dispensa presente na receita. O sistema fará 

automaticamente uma validação do mesmo para maior comodidade do utilizador. 
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Após esta validação deve carregar no botão ‘Submeter’ para finalizar o processo de forma 

definitiva e declarar a quantidade dispensada. Após Submeter não existe possibilidade 

de qualquer alteração dos dados preenchidos. 

Se for efetuada uma dispensa faseada, deve inserir um comentário com essa indicação 

na secção ‘Comunicações’. 

 

1.3 Validação de Receitas de Alimento Medicamentoso Manuais 

A validação de uma prescrição inicia-se ao selecionar a opção “Receita Médico 

Veterinária” na sua área geral. Após esta seleção ser-lhe-á pedido o número único de 

receita. 
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Após a inserção do número único de receita ser-lhe-á apresentado um formulário em 

branco no qual deve começar por escrever o nome do medicamento prescrito no campo 

do nome comercial, bem como a taxa de incorporação ou a quantidade de pré-mistura 

na totalidade do alimento medicamentoso. 

Deve repetir os passos anteriores para todas as linhas de prescrição que estiverem 

indicadas na RAMA, indicar a quantidade total de alimento medicamentoso fornecido e 

a data de fornecimento.  
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Após o preenchimento total do formulário com todos os dados presentes na receita, deve 

carregar no botão ‘Dispensa’ no canto superior direito, confirmar os dados inseridos e 

inserir o código de dispensa. Estando todos os itens validados deverá carregar em 

‘Submeter’ para finalizar o processo. Caso exista alguma informação incorrecta deve 

carregar no botão ‘Cancelar’. Ao carregar voltará ao ecrã anterior onde pode alterar a 

informação que desejar. 

  

NOTA: Nas RAMA manuais não é possível a dispensa faseada pelo que após validação da 

dispensa, esta receita deixará de estar disponível para outras dispensas.  

 

Assim como as receitas eletrónicas, após a submissão, não é possível fazer alterações. Na 

seção ‘Comunicações’ deve anexar uma fotografia ou digitalização da receita manual.  
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